
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Câmara Técnica de Saneamento

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO AGENERSA/CASAN Nº 279/2024

Processo: 480002/002956/2024 Data 30/09/2024
Concessionária Rio Mais Saneamento Bloco 03

Local Fiscalizado Rua Pirapuá esquina com Rua General Azeredo

Tipo da Ocorrência Fiscalização Emergencial

Objetivo da Fiscalização Reportagem RJTV1 - Acompanhamento vazamento ventosa e registro

Representantes da Concessionária:
Thiago Freire – Gerente de Operações
Ubirajara Alves – Coordenador de Operações

INTRODUÇÃO

O presente relatório decorre da vistoria realizada na data de 30/09/2024, na Rua Pirapuá esquina com Rua General Azeredo, bairro Realengo,
município do Rio de Janeiro, em função de verificar um reparo emergencial em uma ventosa e válvula em adutora DN 1500 mm..

O objetivo deste relatório é atender as competências legais de ações de controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico,
buscando o melhor acompanhamento das atividades implantadas pela Concessionária Rio Mais Saneamento – Bloco 03.

LOCALIZAÇÃO

Fonte: Google Earth

 
DESCRIÇÃO DOS FATOS ENCONTRADOS

A AGENERSA teve conhecimento por volta de 12:30 de um aparente rompimento de adutora de grande porte através de reportagem vinculada na
televisão. Chegando ao local a equipe de fiscalização da AGENERSA constatou a ocorrência de um vazamento visível em “chafariz”. Representantes
da concessionária informaram que provavelmente era vazamento em uma ventosa de tubulação DN 1500 mm.
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Foto 1 – Rua Pirapuá

Foto 2 – Local da ocorrência

 

Foto 3 – Local da ocorrência
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Para conter o vazamento a concessionária realizou manobras nas tubulações de injeção da adutora. Tendo realizado fechamento de válvulas de grande
porte na Rua do Governo ( DN 1500 mm) e Rua Piraquara (DN 1750). Por se tratar de adutora de grande dimensão para o fechamento manual de
alguma dessas válvulas se faz necessário muitas voltas, levando algumas horas até a viabilidade para realização do reparo.
 

Foto 4 – Local válvulas Rua Piraquara

 
 

Foto 5 – Válvula tubulação menor porte Rua Piraquara
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Foto 6 – Equipe concessionária realizando fechamento manual em válvula de grande porte

 
 

Após os fechamentos das válvulas a concessionária confirmou que se tratava de um vazamento em uma ventosa e um registro que apresentava avarias
e falta de componentes, tão logo foi iniciado o reparo, com previsão de conclusão na noite do dia de ocorrência.

 
 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

· Fotos enviadas pela concessionária:

Foto 7 – Estado ventosa e registro após contido o vazamento, pré reparo
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Foto 8 – Ventosa e registro novos, pós reparo

· Pelo representante da concessionária fomos informados que:
Ø Demais ventosas da região já foram substituídas ou reparadas, e a ventosa em questão não estava mapeada;
Ø O reparo foi concluído e a adutora retornando, em carga, na noite do ocorrido (30/09/2024), com a previsão de 72 horas para retorno a

normalidade do abastecimento nas regiões afetadas.
· Informe de acidente/incidente:
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CONCLUSÃO
Isso posto, demos por encerrada a vistoria técnica, oportunidade em que os nossos registros direcionam ao entendimento de que os trabalhos
realizados pela Concessionária são regulares, traduzidos em serviços e atendimento satisfatórios.
 
Em 02/10/2024

Elaborado por:

Carina Regina Soares Machado
Especialista em Regulação / CASAN

ID 5144908-0

Revisado:
Carlos Augusto Pessoa

Engenheiro / CASAN
ID 2146305-0

 
De acordo:

Robson Cardinelli
Gerente da Câmara de Saneamento
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ID 4184220-0
 

 

 
Rio de Janeiro, 06 novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Carina Regina Soares Machado, Especialista em Regulação, em 06/11/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Barboza Pessoa, Assessor, em 06/11/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Robson Cardinelli, Gerente, em 08/11/2024, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 86947925 e o código CRC EAF5ADB6.

Referência: Processo nº SEI-480002/002956/2024 SEI nº 86947925

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6485   
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